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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N'I28. DE I{ DE DEZE MBRO DE 2006.

AfITORI.,{ DO POD ER LECTSLATIVO

Denonina lopyadouro público com o nonrc de

Rua 07 de Setembro e da outras prot'idências.

O PREFEITO MLTNICIPAL DE RONIX)LÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuiçôes tegais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de

2006.

FAZ SABf,R que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Let:

Art. l" - Fica denominada de Rue 07 de Setembro, a Íua que se inicia a oeste da

cidade, compreendendo o trqieto a paÍtiÍ da Avenida Josefa Maria de Oliveira Guedes, até à Avenida

Dom Bosco.

parágrafo Único - Integra a presente Lei o 1evútamento caÍtogúfico contendo o

perímetÍo e localização do logradouro,

AÉ. 2' - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias m emplacamento,

sinalização e numeBção predial da mencionada rua nos teÍrnos da Lei Municipal n" 98, de

23.05 200ó

Gabinete do Prefeito aos l4 dias do mês de Dezembro de 2006.

ose es de Souza
tlo ll'íunicipal

I'reÍeirura l'íunicipal de Rondolindia Mato G.otso
,lv. -1rklré moggl, 150, CenÍo, Rondoldndla, Mato Grosto
Iel L'ax: orx - 1ó6.t 3512-1072

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4" - Revogam-se âs disposições em contrário.
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